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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E CONVOCAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA 
OBJETIVA DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2012 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO, através da COMISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO SELETIVO, nomeada pela Portaria Nº 

5621 de 17 de janeiro de 2012, nos termos da legislação vigente, 

 

RESOLVE: 
 
1. HOMOLOGAR as inscrições do Processo Seletivo Nº 001/2012 para a Função Temporária abaixo relacionada: 

 

FUNÇÃO TEMPORÁRIA 
QUANTIDADE DE 

INSCRITOS 

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 03 

TOTAL 03 

 

2. CONVOCAR os candidatos para a Realização da Prova Objetiva: no local, data e horário, descritos abaixo: 

 

CONVOCAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
 

DATA DA PROVA OBJETIVA: 26/02/2012 
PERÍODO: MANHÃ 

INÍCIO DA PROVA: 09h00  
(DURAÇÃO: 3 HORAS) 

 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DA PROVA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 
ENDEREÇO DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DA 

PROVA 

 

EMEF “PROF. LUIZ NUNES FERREIRA 

FILHO” 
• MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 

 

AVENIDA ROMEU VIANA ROMANELLI, 919 

BAIRRO: CENTRO 

CARDOSO 

 

 

 

 

3. DAS PROVAS 
 

O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 

munido de comprovante de inscrição, caneta de tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia, original de um dos 

seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG) ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe ou Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Certificado Militar ou Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei 

Federal nº 9.503/97 e dentro do prazo de validade. 

 

As demais informações do Edital permanecem inalteradas. 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 

Cardoso/SP, 16 de fevereiro de 2012. 
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_________________________________________________________ 

JOÃO DA BRAHMA DE OLIVEIRA DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

________________________________________________ 
AELSON ROMILDO DE SOUZA MATOS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

_______________________________________________ 

VINICIUS DE CAMPOS 
MEMBRO 

 

_____________________________________________ 

WLADIMIR BAPTISTA DE AGUIAR 
MEMBRO 

 


